
Trefeitura 	 de ilmuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.°  179 

"Abre Credito Adicional Especial, dando 

outras providencias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de éuas atribuiçSes legais, e considerando as disposiçíSes da ..1  
Lei Municipal n2. 311 de 09 de setembro de 1976, 

DECRETA: 

Art. 12 . Fica aberto no Departamento de Finanças, Di. 

visão de Contabilidade o Crédito Adicional Especial, atá a importân 
cia de Cr$.15.000,00 (quinze mil cruzeiros), para cobertura de des. 

pesas na aquis,ição de 28 (vinte e oito) agasalhos (macacCies), para' 

a fanfarra do Grupo Escolar Senador Souza Naves, desta cidade, obe-

decendo-se para efeitos de contabilização a seguinte ordem classifi 

catária, nos termos da Lei Federal n2. 4.320 de 17 de março de 1964: 
DEP.ÁRTAMENTO DE EDUCAO_ÃO E CULTURA  

DIVISAd - DÈ ESPORTES E RECREAÇÃO 

0704.08482471.59 - Aquisição de Agasalhos para o Grupo Escolar Sena 

dor Souza Naves. 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 

4.1.4.0 - Material Permanente 	 15.000,00 
Art. 22 - Para cobertura, fica anulada parcialmente a' 

seguintedotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇDES 
11303.08431961.31 . Implantação de Escola Agrícola 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 
• 4.1.1.0 , Obras Pilblicas 	 15.000,00 

Art. 32_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua , 
publicação, -revogadas as disposiçiSes em contrário. 
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 16 dias do mes de setembro de 1976. 

DURVAL SEIF T 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOS 	UIZ DE MORAES 

DIRETOR 	EPARTAMENTO DE FINANÇAS 

EDYE 

DIRETOR DO DvEP 

DAC/AF.d.g 
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